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1 INFORMAÇÕES BÁSICAS

1.1 IDENTIFICAÇÃO E OBJETIVO DO PROGRAMA

O Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia –
Profisco/BA foi  financiado pelo  Banco Interamericano  de  Desenvolvimento  –  BID,  por
intermédio do Contrato de Empréstimo nº 2914/OC-BR, celebrado em 17/12/2013, com
prazo de desembolso de cinco anos a partir da data de entrada em vigor do Contrato.

O custo total do Programa é de US$50,300,000.00 (cinquenta milhões e trezentos mil
dólares), dos quais o Banco financiará até US$45,270,000.00 (quarenta e cinco milhões
duzentos e setenta mil dólares), a débito da Facilidade de Financiamento Flexível – FFF
de  seu  capital  ordinário.  Os  recursos  da  contrapartida,  por  um  valor  estimado  de
US$5,030,000.00 (cinco milhões e trinta mil  dólares),  serão aportados pelo Estado da
Bahia.

O Profisco/BA tem como objetivo geral melhorar a gestão fiscal do Estado da Bahia e
abrir o espaço fiscal mediante o incremento das receitas próprias do Estado e a melhora
da  administração  financeira.  Para  tanto,  o Programa  está  estruturado  em  cinco
componentes: (i) gestão estratégica integrada; (ii) administração tributária e contencioso
fiscal; (iii) administração financeira, patrimonial e controle interno; (iv) gestão de recursos
estratégicos; e (v) administração do projeto.

1.2 EXECUÇÃO FINANCEIRA DO PROGRAMA

No exercício  de  2016,  foi  desembolsado,  para  a  execução  do  Programa,  o  valor  de
US$9,958,208.87, equivalentes a R$34.857.392,08. Cabe informar que, até o exercício
em questão, os desembolsos acumulados alcançaram US$16,662,815.55, equivalentes a
R$52.603.293,85, que representam 36,80% do financiamento.

Os  investimentos  realizados  no  exercício  de  2016 totalizaram  US$8,933,746.31,
correspondentes a R$30.232.895,46, sendo US$6,967,770.40, ou seja R$23.567.981,63,
relativos a recursos oriundos do financiamento e US$1,965,975,91, correspondentes a
R$6.664.913,83,  referentes  ao  aporte  local.  Os  investimentos  acumulados,  até  o
encerramento  do  exercício  em  questão,  atingiram  o  montante  de  US$15,551,703.70,
equivalentes a R$50.671.025,81, considerando recursos do empréstimo e do aporte local,
representando 30,92% do custo total do Programa.

1.3  INFORMAÇÕES  SOBRE  O  ÓRGÃO  EXECUTOR  E  A  COORDENAÇÃO  DO
PROGRAMA

A  Sefaz  é  o  Órgão  Executor  do  Programa  e  tem  em  sua  estrutura  Unidade  de
Coordenação do Programa (UCP), cuja denominação é Promosefaz.
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1.3.1 Órgão executor

DENOMINAÇÃO: Secretaria da Fazenda 

NATUREZA JURÍDICA: Órgão da Administração Direta

SECRETÁRIO: Manoel Vitório da Silva Filho

PERÍODO: De 01/01/2016 até 31/12/2016

OBJETIVO: Formular,  coordenar  e  executar  as  funções  de
administração tributária, financeira e contábil  do Estado,
assim como planejar, coordenar, executar e controlar as
atividades do Fundo de Custeio da Previdência Social dos
Servidores Públicos do Estado da Bahia – FUNPREV.

ENDEREÇO: Rua Território  do Rio Branco,  nº  376,  Ed.  Pituba Real,
Pituba, Salvador-BA.

1.3.2 Coordenação

DENOMINAÇÃO: Unidade de Coordenação do Programa (Promosefaz)

VINCULAÇÃO: Secretaria da Fazenda (Sefaz)

NATUREZA JURÍDICA: Unidade da Administração Direta

COORDENADOR GERAL: André Luis Santos Cordeiro de Almeida 

PERÍODO: De 01/01/2016 até 13/01/2016

COORDENADOR GERAL: Maria Eugênia Taubert Libório

PERÍODO: De 01/01//2016 até 31/12/2016

2 INTRODUÇÃO 

Em cumprimento à Ordem de Serviço Externo n.º  014/2017,  da Terceira Coordenadoria
de Controle Externo, procedeu-se, nos termos do Marco de Entendimento entre o Banco
Interamericano  de  Desenvolvimento  e  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia
(TCE/BA), à auditoria no Programa de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal
do  Estado  da  Bahia  (Profisco/BA),  co-financiado  pelo  Banco  Interamericano  de
Desenvolvimento (BID), por meio do Contrato de Empréstimo n.º 2914/OC-BR celebrado
com o Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria da Fazenda (SEFAZ).

2.1 ÁREAS ABRANGIDAS

A auditoria  abrangeu  o  acompanhamento  da  execução  financeira  do  Programa,  bem
como a análise dos cumprimentos das cláusulas e artigos do contrato e a avaliação dos
controles internos relacionados à sua execução.
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2.2 ALCANCE

Os exames abrangeram as ações desenvolvidas no âmbito do Programa no exercício de
2016, quanto aos aspectos orçamentário, financeiro, operacional e legal. 

2.3 FONTES DE CRITÉRIO

• Normas da Intosai;
• Documento BID - Políticas para seleção e contratação de consultores financiadas pelo 

Banco Interamericano de Desenvolvimento, GN 2350-9;
• Documento BID - Políticas para aquisição de bens e contratação de obras financiadas

pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento, GN 2349-9;
• Lei Federal nº 8.666/93 – institui normas para licitações e contratos da Administração

Pública;
• Lei Federal  nº 10.520/02 – institui,  no âmbito da União, Estados, Distrito Federal  e

Municípios, modalidade de licitação denominada pregão;
• Contrato de Empréstimo n.º 2914/OC-BR.

3 RESULTADO DA AUDITORIA

O  resultado  da  auditoria  está  apresentado  de  acordo  com  o  Guia  de  Relatórios
Financeiros e Auditoria do BID. O relatório de auditoria contempla os seguintes produtos:
Relatório  dos  auditores  independentes  sobre  as  Demonstrações  Financeiras  básicas,
Relatório  dos auditores  independentes  sobre  o  cumprimento  das  cláusulas  contábil  e
financeira e o Relatório dos auditores independentes sobre o Sistema de Controle interno
associado à auditoria das Demonstrações Financeiras. 

3.1 RELATÓRIOS DOS AUDITORES

3.1.1  Relatório dos Auditores Independentes sobre as Demonstrações Financeiras
Básicas do Programa 

Examinamos  as  Demonstrações  Financeiras  do  Programa  de  Modernização  e
Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia – Profisco/BA, compreendendo a
Demonstração de  Fluxos  de Caixa  e  a  Demonstração  de Investimentos  Acumulados,
ambas  com data-base  31  de  dezembro  de  2016,  expressos  dólares  estadunidenses,
assim como o resumo das principais políticas contábeis e demais notas explicativas às
demonstrações financeiras do Programa, elaboradas pela Coordenação de Modernização
da Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – Sefaz e financiados com recursos do
Contrato de Empréstimo nº 2914/OC-BR do Banco Interamericano de Desenvolvimento –
BID – e com aportes do Governo do Estado da Bahia. 
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3.1.1.1 Responsabilidade da administração pelas Demonstrações Financeiras

A administração do programa é responsável pela elaboração e apresentação confiável
dessas Demonstrações Financeiras de acordo com as Normas Internacionais de Relatório
Financeiro e pelos controles internos que considerou como necessários para que essas
demonstrações estejam livres de distorções relevantes, causadas por fraude ou erro.

3.1.1.2 Responsabilidade dos auditores independentes

Nossa  responsabilidade  é  a  de  expressar  uma  opinião  sobre  essas  demonstrações
financeiras com base em nossa auditoria. Realizamos nossa auditoria de acordo com os
princípios fundamentais de auditoria, diretrizes da Intosai e requerimentos específicos do
Banco Interamericano de Desenvolvimento. Essas normas requerem o cumprimento de
exigências éticas pelos auditores e que a auditoria seja planejada e executada com o
objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras estão livres de
distorções relevantes.

Uma auditoria  envolve  a  execução de procedimentos  selecionados para  obtenção de
evidências  a  respeito  dos  valores  apresentados  nas  demonstrações  financeiras.  Os
procedimentos  selecionados  dependem  do  julgamento  do  auditor,  que  deve  incluir  a
avaliação  dos  riscos  de  distorções  relevantes  nas  demonstrações  financeiras,
independentemente  se  causada  por  fraude  ou  erro.  Nessa  avaliação  de  riscos,  para
planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não
com o propósito de expressar uma opinião sobre a eficácia dos controles internos da
Entidade, o auditor considera os controles internos adotados relevantes para a elaboração
e adequada apresentação das demonstrações financeiras. Uma auditoria inclui, também,
a  avaliação  da  adequação  das  políticas  contábeis  utilizadas  e  a  razoabilidade  das
estimativas contábeis feitas pela administração, bem como a avaliação da apresentação
das Demonstrações Financeiras tomadas em conjunto.

Consideramos  que  a  evidência  de  auditoria  obtida  é  suficiente  e  apropriada  para
fundamentar nossa opinião de auditoria.

3.1.1.3 Opinião

Em  nossa  opinião,  as  Demonstrações  Financeiras  acima  referidas  apresentam
razoavelmente, em todos os aspectos relevantes, os fluxos de caixa e os investimentos
acumulados do Programa Profisco em 31 de dezembro de 2016, de acordo com a base
contábil  de  recebimentos  e  pagamentos  descrita  na  Nota  Explicativa  nº  2  às
Demonstrações Financeiras.
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3.1.2  Relatório dos Auditores Independentes sobre o Cumprimento das Cláusulas
Contábeis e Financeiras

Realizamos a auditoria  da Demonstração de Fluxos de Caixa e da Demonstração de
Investimentos Acumulados, ambas com data-base 31 de dezembro de 2016, do Programa
de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia – Profisco/BA
entre o Governo do Estado da Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento,
executado pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – Sefaz, e emitimos nossos
respectivos relatórios sobre os mesmos, com data de 12 de abril de 2017.

Em conexão com nossa auditoria, realizamos um serviço de asseguração razoável sobre
o cumprimento das cláusulas das Disposições Especiais nos 1.01, 1.04, 1.05, 1.06, 1.07,
2.01, 2.02, 3.01 (b), 3.03, 3.04, 4.01, 4.02, 4.03, 4.04, 5.01, 5.03 (ii) e 5.04, e dos artigos
das Normas Gerais nos 3.01, 3.02, 3.03, 3.04, 3.07, 4.09,  7.01,  7.04 e 8.03, de caráter
contábil  e  financeiro,  descritos  no  Contrato  de  Empréstimo  no 2914,  referente  ao
Programa, para o período compreendido entre 1º de janeiro de 2016 e 31 de dezembro de
2016.

3.1.2.1  Responsabilidade da administração sobre o cumprimento das cláusulas e
dos artigos contratuais

A administração do Programa é responsável pelo cumprimento das cláusulas e artigos
contratuais  descritos  acima  e  pelos  controles  internos  que  ela  determinou  como
necessários para permitir o cumprimento dessas cláusulas e artigos contratuais de acordo
com as circunstâncias.

3.1.2.2 Responsabilidade dos auditores independentes

Realizamos nosso trabalho em conformidade com as normas de auditoria da Intosai e os
requerimentos  do Banco Interamericano  de Desenvolvimento.  Estas normas exigem o
devido planejamento e realização da auditoria para obtermos uma segurança razoável de
que a Sefaz cumpriu as cláusulas do contrato de empréstimo e as leis e os regulamentos
aplicáveis, bem como as disposições contidas no Regulamento Operativo do Programa. A
auditoria inclui o exame, baseado em provas, da evidência apropriada.

Acreditamos que as evidências de auditoria obtidas são suficientes e apropriadas para
fundamentar a nossa opinião.

3.1.2.3 Opinião

Em nossa opinião, durante o ano findo em 31 de dezembro de 2016, a Sefaz cumpriu, em
todos  os  seus  aspectos  substanciais,  as  cláusulas  contratuais  de  caráter  contábil  e
financeiro do Contrato de Empréstimo para o Programa Profisco nº 2914/OC-BR e as leis
e os regulamentos aplicáveis.
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Quadro 1 - Cláusulas das Disposições Especiais e Artigos das Normas Gerais
CLÁUSULA ARTIGO ASSUNTO FORMA DE CUMPRIMENTO

1.01 Valor  e  moeda  de  aprovação  do
Empréstimo

O Banco se compromete a conceder ao
Mutuário um empréstimo no montante de
até  US$45,270,000.00  para  contribuir
para o financiamento do Programa.

Não  houve  alteração  do  valor  do
Contrato.

1.04 c/c 3.02 Prazo para desembolso

O Prazo original de desembolso será de 5
anos,  contados  a  partir  da  data  de
entrada em vigor do Contrato.

Não houve alteração no prazo para
desembolso do Contrato.

1.05 c/c 3.01,
3.02 e 3.07

Cronograma de amortização

O  Mutuário  deverá  pagar  a  primeira
prestação  de  amortização  em
15/05/2018, e a última, em 15/11/2037, a
qual será a data final de amortização.

Não  foram  iniciados  os
pagamentos de amortização e não
houve alteração do cronograma de
amortização.

1.06 c/c 3.01,
3.03 e 3.07

Juros 

(b)  O  Mutuário  deverá  pagar  juros  ao
Banco  semestralmente,  nos  dias  15  de
maio e 15 de novembro de cada ano, a
patir de 15/05/2014.

Cumprida. Pagamento de juros em
12/05/2016 e  em 11/11/2016,  nos
valores  de  US$72,955.93 e
US$103,471.20, respectivamente.

1.07 c/c 3.04 e
3.07

Comissão de crédito

O Mutuário deverá pagar uma comissão
de  crédito  sobre  o  saldo  não
desembolsado  do  Empréstimo.  A
comissão de crédito começará a incidir a
partir  de  60  dias,  a  contar  da  data  da
assinatura do Contrato.

Cumprida. Houve pagamentos em
12/05/2016 e  11/11/2016,  nos
valores  de  US$130,741.64 e
US$86,622.60, respectivamente.

2.01 Custo do Programa

O custo total do Programa é estimado em
quantia equivalente a US$50.300.000,00.

Não houve  alteração  do custo  do
Programa.

2.02 c/c 7.04 Recursos adicionais

O  Mutuário  se  compromete  a  fornecer
oportunamente,  para  a  completa  e
ininterrupta execução do Programa, uma
quantia equivalente à US$5.030.000,00.

Não houve alteração do valor  dos
recursos adicionais.

3.01
(b)

Utilização dos recursos do empréstimo

Os  recursos  do  Empréstimo  serão
utilizados somente para o pagamento de
bens  e  serviços  originários  dos  países
membros do Banco.

Cumprida.  Os  bens  e  serviços
adquiridos  foram  originários  dos
países  que  são  membros  do
Banco.
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CLÁUSULA ARTIGO ASSUNTO FORMA DE CUMPRIMENTO

3.03 Reembolso  de  despesas  a  débito  do
Empréstimo

Com  a  concordância  do  Banco,  dos
recursos  do  Empréstimo  poderá  ser
utilizada  até  uma  quantia  equivalente  a
US$716,000.00  para  reembolsar
despesas  efetuadas  com  o  Programa
para  consultorias  preliminares  e  compra
de  equipamentos.  Essas  despesas
devem  ter  sido  efetuadas  antes  de
28/02/2013, mas após 05/01/2012.

Não  houve  despesas  que  se
enquadrassem nesse perfil.

3.04 c/c 4.09 (a) Taxa de câmbio

Se aplicará a taxa de câmbio vigente no
dia em que o Mutuário, Órgão Executor,
ou  quaisquer  outras  pessoas  físicas  ou
jurídicas  a  quem  se  tenha  delegado  a
faculdade de efetuar despesas, efetue os
respectivos  pagamentos  a  favor  do
contratado ou fornecedor.

Cumprida.  A  conversão  das
despesas para dólares está sendo
feita  pela  data  do  pagamento  da
obrigação,  sendo  utilizada  a  taxa
de  câmbio  de  compra,  divulgada
pelo Banco Central.

4.01 Aquisição de bens e contratação de obras
e serviços

As contratações de obras e serviços e as
aquisições de bens financiadas, total  ou
parcialmente,  pelo  Banco  deverão  ser
efetuadas de acordo com as disposições
estabelecidas no Documento GN-2349-9
(“Políticas para aquisição de bens e obras
financiadas pelo Banco Interamericano de
Desenvolvimento), de março de 2011.

Cumprida.  As aquisições de bens
e  contratação  de  serviços  foram
efetuadas  de  acordo  com  as
disposições  do  Documento  GN-
2349-9  e  pelas  disposiçôes  desta
Cláusula.

4.02 Manutenção

O  Mutuário  e  o  Órgão  Executor  se
comprometem  a:  (b)  apresentar  ao
Banco,  durante  os  2  anos  seguintes  à
conclusão da primeira obra do Programa,
e  dentro  do  primeiro  trimestre  de  cada
ano, um relatório sobre o estado dessas
obras e equipamentos e o plano anual de
manutenção.

Não se aplica. As obras não foram
concluídas.

4.03 Reconhecimento de despesas a débito da
contrapartida local

O Banco poderá reconhecer, como parte
da  contrapartida  local,  as  despesas
efetuadas  ou  que  venham  a  ser
efetuadas  com  o  Programa  a  partir  de
28/02/2013 e até a data de entrada em
vigor do presente Contrato.

Não  foram  efetuadas  despesas
com  o  Projeto  antes  da  data  de
entrada em vigor do contrato.

8

Ref.1800996-9

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

W
M

Z
K

4O
T

G
W



CLÁUSULA ARTIGO ASSUNTO FORMA DE CUMPRIMENTO

4.04 Seleção e contratação de consultores

A seleção  e  contratação  de  consultores
financiadas  total  ou  parcialmente  com
recursos  do  Financiamento  deverão  ser
efetuadas de acordo com as disposições
estabelecidas no Documento GN-2350-9
“Políticas para a seleção e contratação de
consultores  financiados  pelo  Banco
Interamericano  de Desenvolvimento”,  de
março de 2011. 

Cumprida.  As seleções e  a
contratações de consultores foram
efetuadas  de  acordo  com  as
disposições  estabelecidas  no
Documento  GN-2350-9 e  pelas
disposições desta Cláusula.

5.01 Registros, inspeções e relatórios 

O  Mutiário  se  compromete  a  manter
registros,  permitir  inspeções,  apresentar
relatórios,  manter  um  sistema  de
informação financeira e uma estrutura de
controle  interno  aceitáveis  ao  Banco  e
fazer  auditar  e  apresentar  ao Banco as
demonstrações  financeiras  e  outros
relatórios  auditados,  de  acordo  com  as
disposições estabelecidas.

Cumprida.  O  Mutuário  permite
inspeções,  apresenta  relatórios  e
mantém um sistema de informação
financeira  aceitável  pelo  Banco,
conforme  mencionado  no  item
Comentários e Observações sobre
o  Sistema  de  Controle  Interno
deste  relatório.  Quanto  às
demonstrações  financeiras
auditadas,  o  cumprimento  se  deu
meditante  as   CBR-3645/2016  e
CBR-964/2017.

5.03 (ii) c/c 8.03 Relatórios de avaliação 

O Mutuario, por meio do Órgão Executor,
apresentará  ao  Banco:  (ii)  relatórios
semestrais  de  progresso,  os  quais
deverão incluir a fase de implementação
das ações do Programa.

Cumprida.  Mediante  mensagens
nº  CBR-3645/2016  e  CBR-
964/2017,  o  Banco  considerou
cumprido o artigo 8.03, referente ao
1º  e  2º  semestres de  2016,
respectivamente.

5.04 Demonstrações Financeiras

O Mutuário se compromete a apresentar,
dentro  do  prazo  de  120  dias  do
encerramento de cada exercício fiscal do
Órgão  Executor  e  durante  o  Prazo
Original  de  Desembolso   ou  suas
exetensões,  as  demonstrações
financeiras  do  Programa,  devidamente
auditadas  pelo  Tribunal  de  Contas  do
Estado da Bahia.

Cumprida.  Conforme  CBR-
2725/2016, de 05/07/2016.

7.01 Disposições gerais relativas à execução
do Projeto

(a) O Mutuário se compromete a que o
Projeto seja executado de acordo com os
documentos e regulamentosque o Banco
haja aprovado. 
(b) Qualquer modificação substancial em
qualquer  documento  aprovado  pelo
Banco  dependerá  de  prévio
conscentimento escrito do Banco. 

Cumprida.  O  Mutuário  segue  os
regulamentos  do  Banco  na
execução  do  Projeto,  conforme
mencionado no item Comentários e
Observações  sobre  o  Sistema  de
Controle Interno deste relatório.
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3.1.3 Relatório dos Auditores Independentes sobre o Sistema de Controle Interno
Associado à Auditoria das Demonstrações Financeiras

Realizamos a auditoria  da Demonstração de Fluxos de Caixa e da  Demonstração de
Investimentos Acumulados, ambas com data-base 31 de dezembro de 2016, do Programa
de Modernização e Fortalecimento da Gestão Fiscal do Estado da Bahia – Profisco/BA.
Este  é  financiado  com  recursos  provenientes  do  Banco  Interamericano  de
Desenvolvimento,  conforme o Contrato  de  Empréstimo nº  2914,  e  do  aporte  local  do
Governo do Estado da Bahia e executado pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia
– Sefaz. Emitimos nossos respectivos relatórios sobre os mesmos, com data de  12 de
abril de 2017.

Este relatório é complementar ao nosso parecer sobre as Demonstrações Financeiras
mencionadas.

A Sefaz é responsável por estabelecer e manter um sistema de controle interno suficiente
para mitigar os riscos de distorção das informações financeiras e proteger os ativos sob a
custódia do projeto, incluindo as obras construídas e outros bens adquiridos. Para cumprir
com essa responsabilidade, são requeridos juízos e estimativas da administração para
avaliar  os benefícios esperados e os custos relativos às políticas e procedimentos do
sistema de controle interno. 

Os  objetivos  de  um  sistema  de  controle  interno  são  fornecer  à  administração  uma
segurança razoável, porém não absoluta, de que os ativos estão protegidos contra perdas
decorrentes de usos ou disposições não autorizadas, que as transações são realizadas
de  acordo  com  as  autorizações  da  administração  e  os  termos  do  contrato  e  estão
adequadamente  registradas  para  permitir  a  elaboração  de  demonstrações  financeiras
confiáveis. Devido às limitações inerentes a qualquer sistema de controle interno, podem
ocorrer erros ou irregularidades que não sejam detectados.  

Além disso, as projeções de qualquer avaliação da estrutura de períodos futuros estão
sujeitas  ao risco  de que os  procedimentos  possam mostrar-se  inadequados devido  a
mudanças nas condições, ou que a eficácia do desenho e operação das políticas e dos
procedimentos possa se deteriorar.

Ao planejar e desenvolver nossa auditoria das Demonstrações Financeiras do Programa
referentes ao ano findo em 31 de  dezembro de 2016, obtivemos um entendimento do
sistema de controle interno vigente e avaliamos o risco de controle para determinar os
procedimentos  de  auditoria,  com  o  propósito  de  expressar  uma  opinião  sobre  as
Demonstrações Financeiras do projeto, e não para opinar sobre a eficácia do sistema de
controle interno, motivo pelo qual não a expressamos.

A nossa auditoria, relativa ao ano encerrado em 31 de dezembro de 2016, não revelou
deficiências  significativas  que,  em  nossa  opinião,  poderiam  afetar  adversamente  a
capacidade  do  Profisco  para  registrar,  processar,  resumir  e  apresentar  informações
financeiras de forma consistente com as afirmações da administração nas Demonstrações
de Fluxos de Caixa e de Investimentos Acumulados.
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Uma deficiência significativa é uma condição em que o desenho ou a operação de um ou
mais elementos do sistema de controle interno não reduz, a um nível relativamente baixo,
o risco de que possam ocorrer erros ou irregularidades em valores que poderiam ser
significativos em relação às Demonstrações Financeiras do Programa, e que poderiam
não  ser  detectados  oportunamente  pelos  empregados  no  desempenho  normal  das
funções para as quais foram designados.

3.2 COMENTÁRIOS E OBSERVAÇÕES SOBRE O SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

3.2.1 Estrutura Organizacional

A Sefaz,  órgão responsável  pela execução do Programa, tem  por  finalidade formular,
coordenar  e  executar  as  funções  de  administração tributária,  financeira  e  contábil  do
Estado da Bahia.

Conforme o Arranjo Institucional  e  Mecanismos de Execução do Profisco,  a  estrutura
básica para a execução do Programa está organizada em três níveis:

1º  Nível  –  Estratégico: O Comitê de Modernização é o órgão máximo de decisão do
Programa e foi instituído pela Portaria Sefaz nº 262/2009. É composto pelo Subsecretário
da Fazenda, que o preside; pelo Coordenador Geral do Programa de Modernização da
Sefaz;  pelo  Superintendente  de  Administração  Tributária;  pelo  Superintendente  de
Administração  Financeira;  pelo  Superintendente  de  Gestão  Fazendária  e  pelo  Diretor
Geral da Sefaz.

2º  Nível  –  Coordenação: O  Decreto  nº  9.621/2005  incluiu  na  estrutura  da  Sefaz  a
Coordenação  de  Modernização,  que  tem  por  finalidade  coordenar  o  programa  de
modernização da Secretaria, tendo como competências: 

a) Acompanhar a execução e gerir o Programa de Modernização da Secretaria da
Fazenda,  fornecendo informações demandadas pelo  Gabinete do Secretário  da
Fazenda – GASEC;

b) Coordenar as atividades de Planejamento Estratégico da Secretaria da Fazenda;
c) Subsidiar o Comitê Gestor de Metas em suas atividades, elaborando relatórios de

avaliação da realização das metas estabelecidas.

Fazendo parte da Coordenação de Modernização está a Unidade de Coordenação do
Programa (UCP), cuja denominação na estrutura organizacional da Sefaz é Promosefaz,
e é constituída por um Coordenador Geral, um Coordenador Técnico, um Coordenador de
Monitoramento  e  Avaliação  e  um  Coordenador  Administrativo-Financeiro.  Todos  os
membros da UCP pertencem ao quadro permanente da Sefaz.

A  partir  de  14/11/2015,  com  a  publicação  do  Decreto  Estadual  nº  16.406/2015,  que
aprovou o Regimento da Sefaz, a Coordenação de Modernização/Promosefaz passou a
ser  subordinada  à  Assessoria  de  Planejamento  e  Gestão  –  APG,  com  as seguintes
competências:  planejar,  coordenar  a  execução,  monitorar  e  avaliar  os  resultados  dos
programas  de  modernização  da  Secretaria;  monitorar  e  avaliar  o  desempenho  das
unidades,  referente  aos  resultados  alcançados,  em relação  às  metas  estratégicas;  e
definir, monitorar e avaliar indicadores de desempenho estratégicos e operacionais.
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3º Nível – Execução: A execução efetiva das ações do Programa cabe a cada unidade da
Sefaz, por meio dos Gerentes de Projetos.

3.2.2 Avaliação e Monitoramento de Risco

Em janeiro de 2012, o BID realizou, juntamente à Sefaz, Missão de Análise para coletar
informações necessárias para a preparação do documento Proposta de Desenvolvimento
de Projeto, e dos seus anexos, em especial, a Análise de Risco. A missão foi realizada
com  a  participação  de  servidores  da  Sefaz,  Secretaria  do  Planejamento  (Seplan),
Procuradoria  Geral  do Estado (PGE),  Auditoria  Geral  do Estado (AGE)  e Tribunal  de
Contas do Estado da Bahia (TCE/BA).

Para os riscos identificados na referida Missão, bem como para aqueles constantes no
Arranjo  Institucional  e  Mecanismos  do  Programa,  a  UCP  estabeleceu  os  seguintes
procedimentos de controle:

Quadro 2: Procedimentos de controle de acordo com os riscos identificados
RISCOS IDENTIFICADOS PROCEDIMENTOS DE CONTROLE

Dificuldades  do  sistema  em  gerar  as  informações
financeiras do programa 

Foi  desenvolvido  e  homologado  o  Sistema  de
Acompanhamento Financeiro do Projeto, integrado
ao Fiplan.

Atraso na execução do Projeto ou problemas para se
ajustar aos seus requisitos

Participação  efetiva  da  UCP  na  elaboração  dos
Termos de Referência, inclusive com a contratação
de um consultor especializado para atuar apoiando
as áreas demandantes de bens e serviços.

Falta de experiência da equipe do programa Foi realizada capacitação da equipe do Programa.

Atraso dos procedimentos de licitação Distinção  física  dos  processos  de  aquisição  com
recursos  do  Profisco  dos  demais  processos  da
Sefaz.  Foi  padronizado  o  uso  de  uma capa  com
tarja verde e convencionou-se, entre todas as áreas
da Secretaria, um rito privilegiado destes processos.
Por  meio  da  Portaria  nº  117,  de  17/04/2014,  foi
criada  a  Comissão  Especial  de  Licitação  para
realização das licitações relativas ao Profisco.

Possibilidade de contingenciamento dos recursos do
Programa

Inclusão  dos  recursos  de  contrapartida  e
financiamento no Plano Plurianual e no Orçamento
Anual, durante o período de execução do Projeto.

Insuficiência de apoio estratégico Participação permanente dos níveis estratégicos em
ações de monitoramento e avaliação do Programa.

Baixa integração da gestão fiscal no âmbito nacional O Estado, mediante assinatura de convênio, passou
a fazer parte da Comissão de Gestão Fazendária
especialmente  criada  junto  ao  Conselho  Nacional
de Política Fazendária para promover o intercâmbio
de  experiências  e  compartilhamento  de  soluções
técnicas no âmbito do Profisco.

Fonte: Ajuda Memória da Missão Análise de 18/01/2012, Arranjo Institucional e Mecanismos de Execução do Profisco e questionário
respondido pelo Coordenador Geral do Programa

Em julho de 2015, o BID realizou a Missão de Supervisão do Profisco, com os principais
objetivos de atualizar o Plano de Ação e Investimentos (PAI) e o planejamento das ações
dos subcomponentes do Programa, revisar o Plano de Aquisições e orientar a elaboração
de documentos de aquisições.
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Na Missão de Supervisão do Profisco,  realizada em julho de 2015, o BID  observou a
necessidade  de  reforçar  a  capacidade  da  UCP  com  a  contratação  de  consultores
individuais. Assim, para apoiar a equipe tanto na realização das aquisições do Programa
como no suporte à sua administração financeira, foram selecionados e contratados os
seguintes consultores, no exercício de 2016: 

Quadro 3 – Consultores Individuais Contratados pela UCP
CONSULTOR INDIVIDUAL OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Fabiano Silva Pereira

O objetivo da consultoria é apoiar a equipe da Unidade de Coordenação do
Projeto  PROFISCO-SEFAZ/BA  no  acompanhamento  dos  contratos;  no
suporte a administração financeira, gestão de contratos, monitoramento,
avaliação e acompanhamento de metas e indicadores de resultados do
programa, em conformidade com as normas contidas nas Políticas que
regem  o  Contrato  de  Empréstimo  nº  2914/OC-BR,  celebrado  entre  o
Estado da Bahia e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID. 

Viviane Lantyer Araujo de 
Oliveira

Os serviços a serem contratados têm por objetivo garantir a aceleração da
execução do Programa PROFISCO visando o alto padrão de qualidade na
avaliação  de  documentos  e  desenvolvimento  dos  procedimentos
necessários à realização das Aquisições do Programa, dando suporte aos
processos licitatórios, seja na aquisição de bens, seleção de consultoria,
serviços técnicos ou obras contribuindo assim à evolução adequada da
execução do PA e produtos do PAI, conforme metas traçadas no Programa
a fim de assegurar o correto cumprimento das Políticas de Aquisições do
BID e da Legislação Nacional de Licitações, quando necessário.

Fonte: Documento “Consultores Individuais UCP”

De fato, pode-se verificar que a contratação de consultores contribuiu para o ganho de
celeridade  no  processo  de  aquisições,  haja  vista  os  investimentos  acumulados  do
programa tenham passado de 13,16% do montante contratado em 2015 para 30,92% em
2016.

3.2.3 Informação e Comunicação

A informação e a comunicação são essenciais para a concretização de todos os objetivos
do controle interno. A UCP possui adequado sistema de processamento de dados para
produzir  informações  operacionais,  financeiras  e  contábeis  confiáveis.  O  Sistema  de
Acompanhamento  Financeiro  do Projeto foi  desenvolvido,  homologado e integrado ao
Sistema Integrado de Planejamento,  Contabilidade e  Finanças do Estado da Bahia  –
Fiplan (Sistema oficial do Estado da Bahia). O Especialista Financeiro do BID, durante a
Missão de Arranque do Programa, avaliou o referido sistema, considerando-o adequado
para atendimento de uma condicionante para o primeiro desembolso.

3.2.4 Monitoramento

O  monitoramento  do  Profisco  é  realizado  por  um  Coordenador  de  Monitoramento  e
Avaliação.  Como exigência  do  Contrato,  a  UCP deve  produzir  um relatório  capaz de
monitorar as ações do Projeto, denominado de Relatório Semestral de Progresso.
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Este Relatório  dispõe de dados que baseiam o monitoramento das ações do Projeto.
Nele, é possível conhecer o progresso na implantação dos produtos; a situação atual e do
plano de ação;  os riscos e o plano para mitigação dos mesmos;  o cumprimento das
cláusulas  contratuais;  as  alterações  do  projeto;  a  matriz  de  problemas,  soluções  e
resultados; e o marco de resultados com os seus indicadores de impacto.

3.2.4.1 Acompanhamento da Execução do Projeto

Na Missão de Supervisão do Profisco, realizada em julho de 2015, o BID fez observações,
merecendo destaque a necessidade de implantar gestão de processos, de capacitar os
auditores para modernização da auditoria contábil, de implantar novas funcionalidades no
Fiplan,  de efetuar  melhorias e  adequações das instalações da Sefaz  e  de reforçar  a
capacidade da UCP com a contratação de consultores individuais. Além disso, também foi
apontado que o valor do desembolso efetuado encontrava-se em descompasso com os 5
anos de execução previsto para o Programa.

No que diz respeito às necessidades apontadas pela Missão,  a UCP informou que, por
decisão estratégica da alta administração, até o momento não foi realizada a implantação
da gestão de processos. Informou ainda que será apresentada uma Nota Técnica sobre o
assunto na Missão de Supervisão do Profisco de 2017.

Quanto  à  capacitação  dos  auditores  para  modernização  da  auditoria  contábil,  foram
realizados, no exercício de 2016, os seguintes eventos:

Quadro 4 – Eventos Internos de Capacitação de Auditores
EVENTO Nº DE

EVENTOS
CARGA

HORÁRIA
Nº DE

CONCLUINTES
PERÍODO 

Fiscalização com o uso do Prodife 01 40 20 Março/2016

PPF – Painel de Planejamento da Fiscalização 06 48 88 Agosto a
Outubro/2016

PPF – Painel de Planejamento da Fiscalização
Módulo Prática

08 48 90 Setembro e
Outubro/2016

PPF – Painel de Planejamento da Fiscalização 
Antecipação

03 16 27 Outubro e
Novembro/2016

SIAF – Sistema Integrado de Auditoria Fiscal 11 220 119 Março a
Novembro/2016

SIAF – Sistema Integrado de Auditoria Fiscal 
Módulo 2

09 140 93 Maio a
Novembro/2016

Sistema AUDI SCANC Monitoramento 01 24 07 Setembro/2016

Sistema de Fiscalização Audit na Antecipação 
Total e Parcial

03 24 20 Outubro e
Novembro/2016

TOTAL 42 560 464
Fonte: Documento “Eventos Internos – Campo de Desenvolvimento: Contabilidade, Auditoria e Fiscalização”

Outra necessidade apontada na Ajuda Memória foi a de implantar novas funcionalidades
no  Fiplan.  Com  esse  objetivo,  a  Sefaz  realizou  um  aditamento  ao  contrato
SF/PS/DA/22/13, em 25/01/2017, celebrado com a Empresa de Processamento de Dados
do Estado da Bahia (PRODEB) – TA 01/17 – no valor estimado de R$1.882.582,80, que
deverá ser observado no exercício seguinte.

14

Ref.1800996-15

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: C

W
M

Z
K

4O
T

G
W



Sobre a necessidade de efetuar melhorias e adequações das instalações da Sefaz, a
UCP informou que se  encontra iniciada. Está em fase de elaboração pelas empresas o
projeto executivo  para as requalificações,  devendo ser  implementado no biênio 2017-
2018.

No  que  tange  à  contratação  de  consultores,  foram  contratados  dois  consultores
individuais, conforme noticiado no item 2 Avaliação e Monitoramento de Risco.

Em fevereiro de 2016, o BID realizou uma Visita Técnica de Supervisão do Programa,
com os objetivos de revisar o Relatório Semestral de Progresso; rever e atualizar o Plano
de Ação e Investimentos – PAI; atualizar o Plano de Aquisições – PA para planejamento
dos  desembolsos  do  exercício  de  2016;  e  colher  informações  para  elaboração  do
Relatório de Avanços do Projeto. 

Nessa  visita, o BID considerou que a execução financeira do Projeto estava “em níveis
abaixo  do  planejado”,  considerando-se  que,  decorridos  43%  do  tempo  contratado
registravam-se desembolsos da ordem de 10%. Quando avaliado o Plano de Aquisições,
as contratações adjudicadas montavam 24% do total, enquanto que 38% estavam com
situação em processo de seleção ou contratação e 38% pendentes de início.

Em  junho  de  2016  foi  realizada  uma  Missão  de  Supervisão  do  Programa,  com  os
objetivos de analisar o estágio de implementação do Profisco; atualizar o planejamento
dos  principais  produtos  do  programa;  verificar  o  grau  de  cumprimento  do  Marco  de
Resultados; atualizar o Plano de Aquisições – PA, orientar a elaboração de documentos
de aquisições e atualizar a previsão de desembolso. 

A Missão considerou que os processos licitatórios continuavam consumindo longo prazo
de  tramitação,  em  decorrência  do  número  de  instâncias  de  aprovação,  inclusive  do
Banco. No que diz respeito ao Desembolso, a Missão apontou que transcorridos 49% do
prazo de execução,  foram desembolsados o equivalente a 19,25% do Financiamento.
Apontou  ainda  que  o  pari  passu original  é  de  90%  BID  e  10%  contrapartida  local,
enquanto, àquela data, era de 93,39% BID e 6,1% contrapartida local.

Atualmente, de acordo com informações prestadas pela UCP, o pari passu do Projeto é
de  87,74%  BID  e  12,26%  contrapartida  local.  No  que  diz  respeito  ao  Desembolso,
transcorridos 60% do prazo de execução, foram desembolsados até o exercício de 2016,
o equivalente a 36,81% do Financiamento. 
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4 CONCLUSÃO

Após o término dos exames do  Demonstrativo de Fluxo de Caixa e de Investimentos
Acumulados, analisados em conjunto com as informações financeiras complementares,
concluiu-se que esses demostrativos e essas informações refletiam, razoavelmente, em
todos  os  seus  aspectos  relevantes,  a  movimentação  dos  recursos  do  Contrato  de
Empréstimo n.º 2914/OC-BR.

Verificou-se,  ainda,  o  cumprimento das cláusulas e dos artigos contratuais  de caráter
contábil e financeiro estabelecidos nas Disposições Especiais e nas Normas Gerais do
referido Contrato, bem como a conformidade dos processos de aquisições e solicitações
de desembolso  apresentadas ao BID,  assim como a  adequada e  regular  atuação do
sistema de controle interno.

Salvador-BA, 03 de maio de 2017.
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